
LEI Nº 458 DE 23 DE JUNHO DE 2006.

AUTORIZA A INSERÇÃO DE NOVA META NO 

PLANO PLURIANUAL DE METAS E NA LEI DAS 

DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  E  DÁ  OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Marco Antônio Monteiro Cardoso, Prefeito Municipal de Capivari do Sul.

Faço saber,  que a Câmara Municipal de Capivari do Sul aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

  Art. 1°. Fica o Município de Capivari do Sul autorizado a incluir nova meta no Plano 
Plurianual de Metas de 2006 a 2009, estabelecido pela Lei nº. 423 de 22 de setembro de 2005, com a 
seguinte meta:

META OBJETIVO Fonte de Recursos -  VALOR
Criar  a  Junta 
Administrativa  de  recursos 
de Infrações -JARI

Julgar  as  infrações  de 
trânsito  cometidas  na 
jurisdição do Município. 

Livres R$ 10.000,00

Art. 2º.  Fica também o Município autorizado a inserir a meta definida no art. Anterior, na Lei nº 
431, de 09 de novembro de 2005, que estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2006. 
.   
  Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL EM 23 DE JUNHO DE 2006.
 

MARCO ANTÔNIO MONTEIRO CARDOSO
        Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

JOSÉ MAURO FRAGA SALERNO

 Secretário Municipal da Administração.

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL
Estado do Rio Grande do Sul


